
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152018121000008

8

Nº 236, segunda-feira, 10 de dezembro de 2018ISSN 1677-7042Seção 1

"(...)A Ecofrost se compromete a não violar qualquer disposição deste
Compromisso de Preços na venda do Produto Objeto do Compromisso de Preços para o Brasil.
Adicionalmente, não obstante as demais obrigações, a Ec o f r o s t se compromete a não:

i. Conceder descontos, abatimentos ou quaisquer outros benefícios aos seus
clientes, diretamente ou indiretamente ligados a venda do Produto Objeto do
Compromisso de Preços, que implique preço inferior ao acordado;

vii. Efetuar acerto de dívida relacionada a qualquer operação de exportação
para o Brasil do Produto Objeto do Compromisso de Preços por meio de quaisquer
acordos de compensação, através de troca direta ou qualquer outra forma de
pagamento que não dinheiro ou método equivalente (...)"

4. Do direito antidumping a ser aplicado à ECOFROST

Tendo em vista o estabelecido no Compromisso, caso seja verificado que a
empresa signatária violou os termos acordados, a empresa perderá todo e qualquer
direito ao presente Compromisso de Preços, sendo a ela aplicado o direito antidumping
definitivo apurado no processo de investigação MDIC/SECEX no 52272.001705/2015-
32.

Os cálculos desenvolvidos, no âmbito do referido processo, indicaram a existência
de dumping nas exportações da Ecofrost para o Brasil, conforme demonstrado a seguir:

Margem de Dumping

País Produtor/Exportador Margem de Dumping
Absoluta

(€/t)

Margem de
Dumping Relativa

(%)
Bélgica Ecofrost SA 58,15 14,5

Verificou-se que a margem de dumping calculada na determinação final foi
inferior ao montante de subcotação apurado para a empresa. A subcotação é calculada
com base na comparação entre o preço médio ajustado de venda da indústria
doméstica no mercado interno brasileiro e o preço CIF das operações de exportação da
empresa, internado no mercado brasileiro.

Nesse contexto, o direito antidumping a ser aplicado à empresa Ecofrost SA
deve se basear na margem de dumping calculada, pela razão entre a referida margem
absoluta de dumping e o respectivo preço de exportação em base CIF, na forma de
alíquota ad valorem, conforme abaixo especificado:

Direito Antidumping Definitivo

País Produtor/Exportador Direito Antidumping (%)
Bélgica Ecofrost S.A. 10,8

5. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS DO DECOM

Tendo em vista que a Ecofrost SA violou os termos acordados no
Compromisso de Preços, recomenda-se o encerramento do Compromisso de Preços, na
sua totalidade, e a aplicação imediata de direito antidumping definitivo, na forma de
alíquota ad valorem, à empresa, de 10,8%.

Recomenda-se também que após o encerramento do compromisso, o caso
em epígrafe seja encaminhado à Consultoria Jurídica do Ministério da Indústria,
Comércio Exterior e Serviços para que sejam adotadas as providências cíveis e penais
cabíveis.

RESOLUÇÃO Nº 95, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2018

Altera para zero por cento as alíquotas do Imposto
de Importação incidentes sobre os Bens de
Informática e Telecomunicação que menciona, na
condição de Ex-tarifários.

O COMITÊ EXECUTIVO DE GESTÃO DA CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR,
tendo em vista a deliberação de sua 162a reunião, ocorrida em 28 de novembro de
2018, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos. 2o, inciso XIV, e 5o, §4o,
inciso II, do Decreto no 4.732, de 10 de junho de 2003, considerando o disposto nas
Decisões nos 33/03, 39/05, 13/06, 27/06, 61/07, 58/08, 56/10, 57/10 e 25/15 do
Conselho do Mercado Comum do Mercosul, nos Decretos no 5.078, de 11 de maio de
2004, e no 5.901, de 20 de setembro de 2006, e na Resolução no 66, de 14 de agosto
de 2014, da Câmara de Comércio Exterior, resolveu, ad referendum do Conselho de
Ministros:

Art. 1o Ficam alteradas para zero por cento até 30 de junho de 2020, as
alíquotas ad valorem do Imposto de Importação incidentes sobre os seguintes Bens de
Informática e Telecomunicação, na condição de Ex-tarifários:

. NCM D ES C R I Ç ÃO

. 8471.41.90 Ex 004 - Computadores industriais para controle e supervisão de
equipamentos e processos automatizados, sem tela, incluindo
processador de 1,4 ou 2,1 ou 2,5GHz de velocidade de "clock",
unidade de memória com 120 a 320GB de armazenamento não volátil
e 2 ou 4 ou 8GB de memória volátil (RAM), 5 portas de comunicação
padrão "Ethernet" 1.000Mbit/s, 4 portas externas padrão USB 2.0, 2
portas de comunicação

. serial padrão RS-232, 1 entrada para memória tipo "CFast", 1 saída de
vídeo "Displayport", possibilidade de instalação de até 4 placas de
expansão PCI e com alimentação 24VDC.

. 8471.50.10 Ex 017 - Unidades de processamento de dados baseadas em
processadores para máquinas automáticas de processamentos de
dados, tipo controladora de tempo real, sem tela, incluindo
processador de 1 ou 1,4 ou 1,7GHz velocidade de "clock", unidade de
memória com 32 a 320GB de armazenamento não volátil com
possibilidade de expansão, 4GB de memória volátil (RAM), 2 ou 3
portas de comunicação padrão

. "Ethernet" 1.000Mbit/s, 2 ou 4 portas padrão USB 2.0, saída de vídeo
VGA e alimentação 24VDC.

. 8517.62.39 Ex 011 - Equipamentos para extensão de interfaces de comunicação
que se agregam a um equipamento principal formando uma única
unidade funcional, com suporte a interface fibra ótica e/ou par elétrico
trançado de 100 ou 1.000Mbit/s, não possuem função quando
utilizados isoladamente.

. 8517.62.39 Ex 012 - "Switches" industriais montáveis em trilho DIN com suporte
a interface de comunicação para cabo de par trançado ou fibra ótica,
suporte a protocolos de redundância MRP, RSTP e "Hyper-Ring" com
tempo de recuperação abaixo de 200ms, sincronização de tempo via
protocolo SNTP.

. 8517.62.39 Ex 013 - "Switches" industriais em invólucro com grau de proteção
IP67, resistente a vibração, com conectores M12 para cabo tipo par
trançado ou fibra ótica, suporte a protocolos de redundância MRP,
RSTP e "Hyper-Ring", com tempo de recuperação abaixo de 200ms,
sincronização de tempo via protocolo SNTP.

. 8517.62.49 Ex 023 - Roteadores de segurança industrial com "firewall"
incorporado, montáveis em trilho DIN, sem ventilação, com suporte à
interface de comunicação para cabo de par trançado ou fibra ótica,
suporte a protocolos como: IPSec VPN, ARP dinâmico e/ou estático,
VRRP, "VRRP Tracking" e filtros de segurança e priorização como:
QOS8, VLAN IEEE 802.1Q, HTTPS, SSH e SNMP, com capacidade total
de 6

. interfaces "Ethernet".

. 8517.62.52 Ex 001 - Equipamentos terminais sobre linhas de fibra ótica, com
transponders e "muxponders" de 10, 40 e 100Gb/s, capacidade de
funcionamento sem erros em segmentos de linha digital (DLS) de
10.500km em nível submarino; funções ópticas de multiplexação (MUX)
e demultiplexação (DEMUX) para processamento de sinal de linha
agregada WDM denso em formatos de modulação 8QAM e
sintonização de

. canais na faixa de 191.133 a 195.900THz em um intervalo de 33GHz;
e capacidade de oferecer caminho de acesso de supervisão e controle
de funcionalidade para repetidores submersos e unidades de
ramificação.

. 8517.62.59 Ex 054 - Equipamento para concentração e convergência DWDM com
capacidade de 10 a 200Gbps por módulo, para transmissão e recepção
de dados em rede com fio, em corpo único e independente, para
montagem em racks de 19 a 23polegadas, com capacidade máxima de
2Tbps para portas cliente e "trunk", proporcionando conexão de até 24
fibras ópticas por conector.

. 8517.62.59 Ex 055 - Módulos adicionais para CLPs com "backplane", para
sincronização de tabela de memória por meio de 2 interfaces fibra
ótica, com velocidade média de transmissão de dados de sincronização
de 2.1Gb/s.

. 8517.62.94 Ex 010 - Controladores eletrônicos de placa de circuito única, dotados
de processador dedicado para uma conexão segura com
processamento de dados remoto (em "nuvem"), com 4 interfaces
"Ethernet", interface para equipamentos de automação com 1 entrada
de sinal discreto e 1 saída de sinal discreto tipo relé, 1 porta serial
padrão RS-232, 1 porta serial padrão RS-485, 1 porta USB, 512MB de
memória volátil e 2GB de memória não-volátil, entrada para cartão de
expansão de armazenamento tipo micros.

. 8531.20.00 Ex 009 - "Displays" de cristal líquido para exibição de dados de
monitoração de pacientes, de 12,1polegadas, "widescreen" de matriz
ativa com iluminação LED e LEDS de 30 pinos, com conversor
embutido na placa controladora para utilização em equipamentos
médico-hospitalar, contendo resolução de 1.280 x 800 Wide-XGA
podendo exibir 262.144/16,2M cores.

. 8531.20.00 Ex 010 - Painéis indicadores com dispositivos de cristal líquido (quadro
de sinalização) para fornecer informações relativas à venda de
mercadorias, dotados de "display" de tamanho entre 1 e 20polegadas,
com capacidade de receber e enviar dados via radiofrequência através
de rede sem fio com taxa de transmissão de dados mínima de 2MBPS
na banda de 2,4GHz (com protocolo de rede IEEE 802.15.4) ou

. na banda de 900MHz (com protocolo de rede próprio), com
criptografia AES 128bits, com sensor de temperatura.

. 8531.20.00 Ex 011 - Mostradores (displays) com driver, programáveis, com painel
LCD de película fina (TFT LCD), com tamanhos de 2,8 a 15polegadas,
resoluções entre 320 x 240 pixels e 1.024 x 768 pixels conforme
modelo, com 65.535 cores (65k cores, 16 bits RGB565) ou 16.777.215
cores (16,7k cores, 24 bits RGB888), e retroiluminação (backlight) de
64 níveis, com entrada de programação para cartão de memória ou

. pendrive, e porta USB para programação opcional, programados
unicamente via "software" de computador, para utilização como
interface gráfica de usuário em aplicações diversas, possuindo um ou
mais conectores para comunicação com controladores externos,
"baudrates" entre 1.200 e 921.600bps, e alimentação de entrada
variando de 5 até 48VDC.

. 8536.90.40 Ex 016 - Conectores elétricos do tipo receptáculos próprios para
montagem em placas de circuito impresso fabricados em níquel-prata,
bronze ou latão e banhados ou não a ouro, utilizados tipicamente para
testes com sondas de contato com mola e ponta de acesso.

. 8543.70.39 Ex 001 - Aparelhos para reprodução de imagens e vídeos programados
com efeito holográfico 3D de alta resolução, por projeção de raios
emitidos por diodos emissores de luz (LEDs) de alta eficiência,
embutidos em haste com movimento rotacional, diâmetro máximo da
imagem 567mm, controlados por placas acionadas por uma interface
de dados com gerenciamento remoto e sincronismo de várias unidades
para

. exibir o mesmo conteúdo ou expandir a área de projeção, carregada
via conexão Wi-Fi 2,4GHz ou "Ethernet", projetados para montagem
estática em paredes ou estruturas e superfícies estáveis.

. 9030.89.90 Ex 050 - Simuladores eletrônicos multiparamétricos, utilizados para
realizar simulações com precisão das 12 derivações de ECG, arritmia,
ritmo sinusal normal, onda de teste de desempenho, marcapasso e
segmento ST, respiração, temperatura e 4 canais de pressão não
invasiva, com bateria recarregável e tela sensível ao toque.

. 9030.90.90 Ex 006 - Sondas de contato com mola e ponta de acesso para testes
em dispositivos de placas de circuito impresso, conectores, terminais,
módulos de chicotes automotivos, e outros componentes elétricos e
eletrônicos, dotadas de; barril em níquel-prata, bronze ou latão
revestidos de prata ou ouro; êmbolo fabricado em cobre berílio, aço
ou material sintético e revestimento progressivo em níquel
galvânico,

. níquel químico, ouro ou ródio; e mola em fio de música com
temperatura de trabalho máxima 80°C, aço inoxidável com
temperatura de trabalho máxima 250°C ou cobre berílio não magnético
com temperatura de trabalho máxima 200°C, revestida em prata ou
ouro; principalmente usada para distâncias entre 2 pontos de teste
(centers) 50mil, 75mil e 100mil.

. 9032.89.81 Ex 004 - Equipamentos automáticos de inspeção da pressão interna e
vazamento de frascos (garrafas, latas e potes flexíveis), dotados de
correias laterais, podendo conter uma ou 2 células de carga, com
painel colorido, "touchscreen", atendendo a velocidade de até
2.000unid/min, com opção de inspeção de nível de enchimento e
tampa, com raio-X, câmera ou sensores.

. 9032.89.89 Ex 041 - Equipamentos para medição de umidade de cavacos de
madeiras e biomassa pelo princípio de micro-ondas online contendo 2
motores, 2 roscas em aço inox, compartimento para retirada de
amostras, módulo de medição por micro-ondas, painel de controle dos
motores e sinais elétricos, com interface homem máquina (IHM) em
campo para realização da calibração.
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